
























Instrução Normativa SEGES/MPOG nº 5, de 26 de maio de 2017
OBSERVAÇÕES GERAIS

A planilha de Custos é exemplificativa e não exaustiva, e foi elaborada a partir da IN 05/2017 e Caderno Técnico SEGES – 2019

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA DIURNA ARMADA

Nº do processo: 23186.001627/2024-38
Licitação nº: 90002/2024

Discriminação dos Serviços (Dados referentes à contratação)
A Data de apresentação da proposta (mês/ano) 01/2025

B Município/UF
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2025
D Número de meses de execução contratual 24 MESES

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

POSTO 1 POSTO

MÓDULOS
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes à mão de obra
1 Vigilância Diurna Armada - escala 12h x 36h
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional 1.900,00
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Vigilante armado
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2025

MÓDULO 1 – REMUNERAÇÃO
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)

A 1.900,00
B 30,00% 570,00
C Adicional Insalubridade
D Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida -
F Outros (especificar)
G Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 1 2.470,00

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 8,33% 205,83

B 8,33% 205,83

C 2,78% 68,61
TOTAL SUBMÓDULO 2.1 480,27

Nota: Item B - itens não renováveis, como férias, serão faturados nos primeiros 12 meses, após esse período serão excluídos da planilha de custos, afetando o faturamento total.

PRIMEIRA REPACTUAÇÃO
CONTRATO 01/2025

Processo: 23186.001627/2024-38 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PARA O IFES – CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Venda Nova do 
Imigrante  

Unidade de 
Medida

VIGILÂNCIA DIURNA 
ARMADA – 12 X 36 h

Salário Base (Conforme Parágrafo 1º, Cláusula Terceira, CCT-2025)

Adicional Periculosidade (Conforme Cláusula Décima Sexta, CCT-2025)

13º (décimo terceiro) salário (Obrigatória a cotação de 8,33% (=1/12) sobre o valor do Módulo 1 do 

ANEXO VII-D da IN 05/2017)

Férias (não renovável)(Obrigatória a cotação de 1/12 nos primeiros 12 meses, sobre o valor do Módulo 
1 do ANEXO VII-D da IN 05/2017)

Adicional de Férias (Obrigatória a cotação de 1/3*1/12 sobre o valor do Módulo 1 do ANEXO VII-D da IN 

05/2017)



% VALOR (R$)
A 20,00% 590,05
B 2,50% 73,76

C 3,00% 88,51
D 1,50% 44,25
E 1,00% 29,50
F 0,60% 17,70
G 0,20% 5,90
H 8,00% 236,02

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% 1.085,69
Nota: Item C - SAT (Seguro Acidente de Trabalho) - é necessário comprovação da alíquota indicada pela empresa.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporte - 0,00
B - 607,50

B.1 - 45,00
C - 187,00
D - 15,00
E - 18,50
F - 9,63
G - 10,00
H Outros (Especificar) - 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 892,63

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 480,27
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 1.085,69
2.3 Benefícios Mensais e Diários 892,63

TOTAL DO MÓDULO 2 2.458,59

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
% VALOR (R$)

A 1,37% 4,39

B
8,00% 0,35

C 1,37% 1,29

D
1,37% 5,63

E
36,80% 2,07

F
1,37% 1,29

G Demissão por Justa Causa (valor negativo) 0,00% 0,00

TOTAL DO MÓDULO 3 15,02
Nota: Itens A e D - itens não renováveis, serão faturados nos primeiros 12 meses, após esse período serão excluídos da planilha de custos, afetando o faturamento total.

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Outras Contribuições.

INSS (art. 22, inciso I, da Lei n. 8.212/1991)

Salário Educação (art. 3º, inciso I, do Decreto n. 87.043/1982, Lei n. 9.424/1996)

SAT (Seguro Acidente de Trabalho) (Conforme Nota Técnica 01/2013/CJF – Necessária 
comprovação)

SESC ou SESI (art. 30 da Lei n. 8.036/1990 e art. 1º da Lei n. 8.154/1990)

SENAI - SENAC  (Decreto lei n. 2.318/1986)‐

SEBRAE (Lei n. 8.029/1990, alterada pela Lei n. 8.154/1990)

INCRA (art. 1º, inciso I, do Decreto lei n. 1.146/1970.)‐

FGTS (art. 15 da Lei n. 8.036/1990)

Auxílio-Refeição/Alimentação (Cláusula 17ª, CCT-2025)

Tíquete alimentação nas férias (Cláusula 44ª, CCT-2025)

Plano de Saúde (Cláusula 20ª, CCT-2025)

Assistência Odontológica (cláusula 21ª, CCT-2025)

Auxílio Familiar (cláusula 23ª, CCT-2025)

Outros (Seguro de vida) (cláusula 22ª, CCT-2025 – sem valor definido)

Outros (Telemedicina) - (cláusula 19ª, CCT-2025)

Aviso Prévio Indenizado (NÃO RENOVÁVEL)
(Módulo 1+Submódulos 2.1 e 2.3)/12 X % Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)

Incidência FGTS sobre aviso prévio indenizado
(8% ref. ao FGTS sobre o aviso prévio indenizado)

Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado
(FGTSx40%x % do A.P.I. Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)

Aviso prévio trabalhado (NÃO RENOVÁVEL)
(Módulo 1+Módulo 2)/12 X % Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)    
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado (Valor 
do A.P.T. X alíquota total do Módulo 2.2)

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado.                                    (FGTSx40%x % 
do A.P.T. Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)



MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais VALOR (R$)
A Férias 15,0000 205,98
B Ausências Legais 2,0000 27,46
C Curso de reciclagem 3,0000 41,20
D Acidente trabalho 1,0000 13,73
E Afastamento por doença 1,0000 13,73
F Consulta médica filho 1,0000 13,73
G Óbitos na família 1,0000 13,73
H Casamento 1,0000 13,73
I Doação de sangue 1,0000 13,73
J Testemunho 1,0000 13,73
K Paternidade 1,0000 13,73
L Maternidade 1,0000 13,73
M Consulta pré natal 1,0000 13,73

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 30,0000 411,97

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo Intrajornada Indenizado - 411,97

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 - 411,97
Nota: Item A – Considerando reposição de 1 hora por dia x 15 dias no mês = 15 horas a repor

Item A = (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3) / 180 * 15, conforme IN 05/2017 e Caderno Técnico SEGES – 2019

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 Ausências Legais 411,97
4.2 Intrajornada 411,97

TOTAL DO MÓDULO 4
823,93

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Uniformes (planilha anexa) - 49,00
B Materiais -
C Equipamentos (planilha anexa) - 27,32
D Outros (especificar) -

76,32
Nota: O modulo 5 tem o percentual limite de 3,05% sobre (módulo 1 + módulo 2 + módulo 3 + módulo 4), conforme Caderno Técnico SEGES – 2019

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO Regime: Lucro real

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO %
A 0,04
B 0,03
C TRIBUTOS 7,15%

C.1 PIS 0,03
C.2 COFINS 0,01

C.3 3,50%

TOTAL DO MÓDULO 6 15,57%
910,14

Nota: Itens C.1 e C.2 é necessária a comprovação das alíquota referente ao regime tributário indicado pela empresa.

Nota 2: ISS retido, independente do regime tributário, é 3,5%, alíquota conforme Lei municipal de Venda Nova do Imigrante nº 1.398/2020

Nota 3: Total do Módulo 6 conforme IN 05/2017 e Caderno Técnico SEGES – 2019

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MÓDULO 1 – REMUNERAÇÃO 2.470,00
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 2.458,59
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 15,02
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 823,93
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 76,32

Subtotal (A + B + C + D + E) 5.843,86
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 910,14

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 6.753,99

Nº Dias de 
reposição

TOTAL DO MÓDULO 5

Custos Indiretos Limite de 6,00%, (Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)

Lucro Limite de 6,79%, (Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)

ISS (Conforme Lei municipal 1.398/20)

Nota 4: Conforme art. 30 e art.31 da Lei 10.833/2003 e IN RFB 1234/2012, caso a empresa seja tributada pelo Lucro Real ou Lucro Presumido, o IFES reterá da Nota Fiscal 0,65% de 
PIS e 3% de COFINS; caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional, não há retenção de PIS e COFINS; 



Instrução Normativa SEGES/MPOG nº 5, de 26 de maio de 2017

OBSERVAÇÕES GERAIS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA NOTURNA ARMADA

Nº do processo: 23186.001627/2024-38

Licitação nº: 90002/2024

Discriminação dos Serviços (Dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (mês/ano) 01/2025

B Município/UF
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2025
D Número de meses de execução contratual 24 MESES

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

POSTO 1 POSTO

MÓDULOS
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes à mão de obra
1 Vigilância Noturna Armada - escala 12h x 36h
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional 1.900,00
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Vigilante armado
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2025

MÓDULO 1 – REMUNERAÇÃO
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)

A 1.900,00
B 30,00% 570,00
C Adicional Insalubridade
D 40,00% 576,33
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F DSR sobre Adicional Noturno
G Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 1 3.046,33

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 8,33% 253,86

B 8,33% 253,86

C 2,78% 84,62

PRIMEIRA REPACTUAÇÃO
CONTRATO 01/2025

Processo: 23186.001627/2024-38 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PARA O IFES – CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Venda Nova do 
Imigrante

Unidade de 
Medida

VIGILÂNCIA NOTURNA – 
ARMADA – 12 X 36 h

Salário Base (Conforme Parágrafo 1º, Cláusula Terceira, CCT-2025)

Adicional Periculosidade  (Conforme Cláusula Décima Sexta, CCT-2025)

Adicional Noturno (Conforme Parágrafo 1º, Cláusula Décima Quinta, CCT-2025)

13º (décimo terceiro) salário (Obrigatória a cotação de 8,33% (=1/12) sobre o valor do Módulo 1 do 

ANEXO VII-D da IN 05/2017)

Férias (não renovável)(Obrigatória a cotação de 1/12 nos primeiros 12 meses, sobre o valor do Módulo 1 
do ANEXO VII-D da IN 05/2017)

Adicional de Férias (Obrigatória a cotação de 1/3*1/12 sobre o valor do Módulo 1 do ANEXO VII-D da IN 

05/2017)



TOTAL SUBMÓDULO 2.1 592,34
Nota: Item B - itens não renováveis, como férias, serão faturados nos primeiros 12 meses, após esse período serão excluídos da planilha de custos, afetando o faturamento total.

% VALOR (R$)
A 20,00% 727,73
B 2,50% 90,97

C 3,00% 109,16
D 1,50% 54,58
E 1,00% 36,39
F 0,60% 21,83
G 0,20% 7,28
H 8,00% 291,09

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% 1.339,03
Nota: Item C - SAT (Seguro Acidente de Trabalho) - é necessário comprovação da alíquota indicada pela empresa.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporte - 0,00
B - 607,50

B.1 - 45,00
C - 187,00
D - 15,00
E - 18,50
F - 9,63
G - 10,00
H Outros (Especificar) - 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 892,63

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 592,34
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 1.339,03
2.3 Benefícios Mensais e Diários 892,63

TOTAL DO MÓDULO 2 2.824,00

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
% VALOR (R$)

A
1,37% 5,17

B 8,00% 0,41

C
1,37% 1,60

D 1,37% 6,70

E 36,80% 2,47

F 1,37% 1,60

G Demissão por Justa Causa (valor negativo) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 3 17,95

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Outras Contribuições.

INSS (art. 22, inciso I, da Lei n. 8.212/1991)

Salário Educação (art. 3º, inciso I, do Decreto n. 87.043/1982, Lei n. 9.424/1996)

SAT (Seguro Acidente de Trabalho) (Conforme Nota Técnica 01/2013/CJF – Necessária comprovação)

SESC ou SESI (art. 30 da Lei n. 8.036/1990 e art. 1º da Lei n. 8.154/1990)

SENAI - SENAC  (Decreto lei n. 2.318/1986)‐

SEBRAE (Lei n. 8.029/1990, alterada pela Lei n. 8.154/1990)

INCRA (art. 1º, inciso I, do Decreto lei n. 1.146/1970.)‐

FGTS (art. 15 da Lei n. 8.036/1990)

Auxílio-Refeição/Alimentação (Cláusula 17ª, CCT-2025)

Tíquete alimentação nas férias (Cláusula 44ª, CCT-2025)
Plano de Saúde (Cláusula 20ª, CCT-2025)

Assistência Odontológica (cláusula 21ª, CCT-2025)

Auxílio Familiar (cláusula 23ª, CCT-2025)

Outros (Seguro de vida) (cláusula 22ª, CCT-2025 – sem valor definido)

Outros (Telemedicina) - (cláusula 19ª, CCT-2025)

Aviso Prévio Indenizado (NÃO RENOVÁVEL)
(Módulo 1+Submódulos 2.1 e 2.3)/12 X % Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)

Incidência FGTS sobre aviso prévio indenizado
(8% ref. ao FGTS sobre o aviso prévio indenizado)

Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado
(FGTSx40%x % do A.P.I. Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)

Aviso prévio trabalhado (NÃO RENOVÁVEL)
(Módulo 1+Módulo 2)/12 X % Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)    
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado (Valor do 
A.P.T. X alíquota total do Módulo 2.2)

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado.                                    (FGTSx40%x % do 
A.P.T. Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)



Nota: Itens A e D - itens não renováveis, serão faturados nos primeiros 12 meses, após esse período serão excluídos da planilha de custos, afetando o faturamento total.

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais VALOR (R$)
A Férias 15,0000 245,34
B Ausências Legais 2,0000 32,71
C Curso de reciclagem 3,0000 49,07
D Acidente trabalho 1,0000 16,36
E Afastamento por doença 1,0000 16,36
F Consulta médica filho 1,0000 16,36
G Óbitos na família 1,0000 16,36
H Casamento 1,0000 16,36
I Doação de sangue 1,0000 16,36
J Testemunho 1,0000 16,36
K Paternidade 1,0000 16,36
L Maternidade 1,0000 16,36
M Consulta pré natal 1,0000 16,36

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 30,0000 490,69

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo Intrajornada Indenizado - 490,69

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 - 490,69
Nota: Item A – Considerando reposição de 1 hora por dia x 15 dias no mês = 15 horas a repor

Item A = (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3) / 180 * 15, conforme IN 05/2017 e Caderno Técnico SEGES – 2019

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 Ausências Legais 490,69
4.2 Intrajornada 490,69

TOTAL DO MÓDULO 4 981,37

Nº Dias de 
reposição



MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Uniformes (planilha anexa) - 49,00
B Materiais - 0,00
C Equipamentos (planilha anexa) - 27,32
D Outros (especificar) - 0,00

76,32
Nota: O modulo 5 tem o percentual limite de 3,05% sobre (módulo 1 + módulo 2 + módulo 3 + módulo 4), conforme Caderno Técnico SEGES – 2019

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO Regime: Lucro real

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO %
A 1,00%
B 1,41%
C TRIBUTOS 7,15%

C.1 PIS 3,00%
C.2 COFINS 0,65%
C.3 3,50%

TOTAL DO MÓDULO 6 10,45% 725,89
Nota: Itens C.1 e C.2 é necessária a comprovação das alíquota referente ao regime tributário indicado pela empresa.

Nota 2: ISS retido, independente do regime tributário, é 3,5%, alíquota conforme Lei municipal de Venda Nova do Imigrante nº 1.398/2020

Nota 3: Total do Módulo 6 conforme IN 05/2017 e Caderno Técnico SEGES – 2019

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 – REMUNERAÇÃO 3.046,33
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 2.824,00
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 17,95

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 981,37
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 76,32

Subtotal (A + B + C + D + E) 6.945,96

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 725,89
PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 7.671,85

TOTAL DO MÓDULO 5

Custos Indiretos Limite de 6,00%, (Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)

Lucro Limite de 6,79%, (Conforme Caderno Técnico SEGES – 2019)

ISS (Conforme Lei municipal 1.398/20)

Nota 4: Conforme art. 30 e art.31 da Lei 10.833/2003 e IN RFB 1234/2012, caso a empresa seja tributada pelo Lucro Real ou Lucro Presumido, o IFES reterá da Nota Fiscal 0,65% de 
PIS e 3% de COFINS; caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional, não há retenção de PIS e COFINS; 



Uniformes - Materiais - Equipam

As proponentes devem informar os valores conforme relação de itens abaixo demonstradas

Uniformes

Item Descrição Unid. Quant.  Valor Total 

1 Calça comprida com emblema da Contratada;(2 peças por vigilante) Unid 2 R$ 39,00 R$ 78,00

2 Camisa manga curta com emblema da Contratada; (2 peças por vigilante) Unid 2 R$ 45,00 R$ 90,00

3 Camisa manga comprida com emblema da Contratada (2 peças por vigilante) Unid 2 R$ 45,00 R$ 90,00

4 Cinto (1 peça por vigilante) Unid 1 R$ 25,00 R$ 25,00

5 Coturno (1 par por vigilante) Unid 1 R$ 65,00 R$ 65,00

6 Meias cano longo (2 pares por vigilante) Unid 2 R$ 15,00 R$ 30,00

7 Boinas, Boné ou Quepe com emblema da Contratada (1 peça por vigilante) Unid 1 R$ 20,00 R$ 20,00

8 Jaqueta de frio ou Japona com emblema da Contratada; (1 peça por vigilante) Unid 1 R$ 80,00 R$ 80,00

9 Crachá de identificação (1 peça por vigilante) Unid 1 R$ 10,00 R$ 10,00

10 Capa para colete balístico com emblema da contratada (1 peça por vigilante) Unid 1 R$ 70,00 R$ 70,00

11 Apito com cordão (1 peça por vigilante) Unid 1 R$ 20,00 R$ 20,00

12 Livro de ocorrências Unid 1 R$ 10,00 R$ 10,00
Total ANUAL uniformes por empregado R$ 588,00

Total MENSAL uniformes por empregado R$ 49,00

EQUIPAMENTOS

Item Descrição Unid. Quant.  Valor Total 

1 Unid 1 R$ 55,00 R$ 55,00

2 Coldre Unid 1 R$ 35,00 R$ 35,00

3 Revolver Calibre 38 de 6 disparos, com os devidos registros nos Órgãos competentes Unid 1 R$ 2.400,00 R$ 2.400,00

4 und 12 R$ 12,00 R$ 144,00

5 Cofre para guardar armas e munições nos turnos em que não estiverem em uso und 1 R$ 500,00 R$ 500,00

6 Colete Balístico (1 peça por vigilante) Unid 1 R$ 800,00 R$ 800,00

7 Outros (Especificar) R$ 0,00
Total R$ 3.934,00

Total ANUAL (1/3 por ano – Cláusula 43º – CCT 2024) R$ 1.311,33
Total MENSAL por empregado R$ 27,32

RESUMO

UNIFORMES 
Total MENSAL por empregado R$ 49,00

EQUIPAMENTOS
 Total MENSAL por Empregado R$ 27,32

PRIMEIRA REPACTUAÇÃO
CONTRATO 01/2025

Processo: 23186.001627/2024-38 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PARA O IFES – CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Uniformes – Materiais – Equipamentos

Obs. Os valores informados abaixo deverão ser formulados conforme realidade da proponente, observados os limites estabelecidos no 
estudo de composição de suctos da SEGES/ME

 Valor Unit. 

 Valor Unit. 

Lanterna tática portátil com foco regulável (função zoom) e resistente a água, bateria 
recarregável; 

Munições calibre 38, com projétil ogival, com identificação do fabricante e de 
procedência legal.



SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA O IFES – CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE

QUADRO RESUMO

GRUPO ITEM  DESCRIÇÃO 

1

1  R$         6.753,99 2  R$       13.507,98 1  R$         324.191,52 

2  R$         7.671,85 2  R$       15.343,70 1  R$         368.248,80 

VALOR GLOBAL BIANUAL R$ 692.440,32

VALOR MENSAL R$ 28.851,68

PRIMEIRA REPACTUAÇÃO
CONTRATO 01/2025

Processo: 23186.001627/2024-38

Planilha de Custos e Formação de Preços
QUADRO RESUMO

VALOR MENSAL 
POR EMPREGADO 

(A)

QUANTIDADE DE 
EMPREGADOS 
POR POSTO

(B)

VALOR MENSAL 
DO POSTO

(C) = (A)x (B)

QUANTIDAD
E DE POSTOS

(D) 

PREÇO ANUAL
(C) x (D) X 24

Vigilância armada diurna, com um vigilante 
desarmado por escala de trabalho, envolvendo total 
de dois vigilantes, com escala de trabalho de 12 
horas com repouso de 36 horas, de segunda a 
domingo, sem interrupções.

Vigilância armada noturna, com um vigilante armado 
por escala de trabalho, envolvendo total de dois 
vigilantes, com escala de trabalho de 12 horas com 
repouso de 36 horas, de segunda à domingo, sem 
interrupções.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS Nº 18/2025 - VNI-CAT (11.02.33.01.06.01.06) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 07/05/2025 15:55 )
BETANIA DE LAIA COSTA
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